
                          PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO JOSÉ DO VALE DO RIO PRETO                                                            

                                             Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca,  

                                               Indústria, Comércio e Expansão Econômica 

                                                            

                                                                        TERMO DE REFERÊNCIA 

1- DO OBJETO 

 

ITEM DESCRIÇÃO 
UNIDADE  

 
QUANT

. 

 

01 

 Óleo de soja 900 ml. De primeira qualidade, 100% natural; 

comestível; 

extrato refinado; limpo a embalagem deverá conter externamente os 

dados de identificação e procedência, número do lote, data de 

fabricação, 

quantidade do produto. Deverá apresentar validade mínima de 6 (seis) 

meses a partir da data de entrega, peso liquido 900ml. 

 

UN 

 

103 

 

2- DA JUSTIFICATIVA 

   A Secretaria de Agricultura presta diariamente de segunda a sexta-feira fornece alimentos aos       

servidores através do Refeitório Municipal. Nesse sentido se faz necessário a aquisição dos itens acima 

para atender as demandas. 

 

3- DA ENTREGA 

O fornecimento dos produtos deverá ocorrer em REMESSA ÚNICA, conforme informação abaixo: 

 

NO PRAZO MÁXIMO 

DE 

LOCAL DE ENTREGA HORÁRIO DE 

ENTREGA 

ENDEREÇO 

45 dias Secretaria de Agricultura  07:30 as 13:30 h 
Rua Andre Rampini do Carmo s/nº Parque de 

Exposições – Àguas Claras 

4- DO CONTROLE DE EXECUÇÃO: 

A fiscalização da contratação será exercida pela Secretaria de Agricultura, Abastecimento, Pesca, 

Indústria, Comércio e Expansão Econômica, através dos Fiscais, conforme informados abaixo: 

  

Daniela Aparecida de Caravalho da Silva - mat 3402. 

Beatriz de Paiva Gama Rabelo Gomes - mat 6366. 

 

 

 

 

 

Daniela Aparecida de Carvalho da Silva. 

Secretário de Agricultura, Abastecimento, Pesca, 

Indústria, Comércio e Expansão Econômica 

 


